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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATU~ 
liloral Noite do Estado dê:São Paulo~ ~~(a irâl dô-Suífêi 

LEI NÚMERO 3153 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008 
(Autógrafo nº. 85/08, Projeto de Lei n.º 102/08, Vereador Marcos Francisco). 

Autoriza o Executivo a criar programa de construção de 
fossa séptica e sumidouro, para casas de população de 
baixa renda no Município. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Autorizado Executivo a criar programa de construção de fossa séptica 
e sumidouro, para casas de população de baixa renda no Município. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
suplementação ao orçamento. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 17 de dezembro de 2008. 

EDUA~ZACESAR 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e Documentação da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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